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ADMINISTRAÇÃO

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMOPOLIS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2025 

 
 
EDITAL Nº 002/2025; MODALIDADE: Concorrência Presencial; OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para REVISÃO DO PLANO DIRETOR PARA COMBATE ÀS PERDAS NO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, sob os auspícios do FEHIDRO – Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos, através do Contrato nº 231/2024 – Código do Empreendimento 2024-
PCJ_COB-296; ENCERRAMENTO/PROTOCOLO: Até 03/10/2025 às 09:00 horas; ABERTURA: 03/10/2025 às 
10:00 horas. O Edital completo pode ser obtido pelos interessados no Setor de Divisão de Suprimentos na Rua 
Ramos de Azevedo, n° 350 - 3° Andar, Centro, Cosmópolis-SP, horários: das 08:00 às 16:00 horas, solicitação 
no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br pelo site www.cosmopolis.sp.gov.br e PNCP. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
 

Cosmópolis, 08 de Agosto de 2025. 
 
 

Sr. Antônio Claudio Felisbino Junior 
Prefeito Municipal 
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fFINANÇAS
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Secretaria de Saneamento 
Básico do Município de Cosmópolis, no que tange ao tratamento de água para 
consumo humano atendendo as demandas da prefeitura do município de 
Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, 
devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Aguá System Serviços Ltda 

 Nota de Liquidação: 2698/2025.  

Valor: R$ 89.808,11 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 11 de agosto de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Secretaria Educação do 
Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de alimentos para 
atender a merenda escolar da prefeitura do município de Cosmópolis, motivos 
pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser 
saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Jade AZ Comercial de Alimentos – Eireli 

 Notas de Liquidação: 2918, 3192, 3196, 3193, 3339 e 3338 

Valor: R$ 83.438,52 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 08 de agosto de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais das Secretarias de 
Administração e Educação do Município de Cosmópolis, no que tange ao 
fornecimento de alimentos para atender o café da manhã dos servidores e a 
merenda escolar da prefeitura do município de Cosmópolis, motivos pelos quais 
se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, devendo ser saldadas as 
despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: W & C Alimentos Ltda 

 Notas de Liquidação: 2982, 2981, 2497, 2633 e 2646/2025  

Valor: R$ 216.389,54 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 08 de agosto de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 


